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ART. 39 - Revogam_se as dispsiçes em contrario, entrando esta Lgj  em vigor,  na 

data de sua pb1icaço. 

PflPJETC DE LEI NQ 06-1-90 

'8RE CRÉDITO aPLEVENTAR NO 0RÇi*ENTO DC C0RENTE EXERCICIO E DIA WTRAS 

PR0VIDNCIAS. 

A C&nat'e Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19  Fica pela presente Lei aborto o Crdito aiplementar no Orçamenta do cor- 

rente sxercicio ,nimportncia da NCZ$1,e00.000,00) HLITI milho e oito* 

centos mil cruzados novos) para 4tender a seguinte dotaço 1 

UNIDADE 2.3 SECRETARIA ItJNICIP4L DE A0MINIL5TAA00 

04.16.097 Inspeço, padronização e classificação de prdutcs 

NCZ$500.000,00 

Permir,te.,.. NCZ$300.000900 

4,1.1.0 - Obras e Instalaça 

4.1.2.0 • Equipamentos a Material 

16.88.021 - Administração Geral 

3.1.2.0 Material de Uonsun ..NCZ$1000.JO0900  

TOTAL ..,.• ..,NCZ$1a0O.0O0.0O 

ART, 2-Para fazer face s despesas serocance1adas as seguintes dotaçes$ 

UNIDADE 2.3 - SECRETMIN WNICIPAL DEAUMINiTR;\O 

03.0.021 - Acninistrtçao Geral 

4.1.1.0 Obras e Insta1aç.es NCZ$200.J00,OD 

- 2.7 CECRETARI A 'UNL IPAL J- JERAS  

10.58.323 - Planejamento Urbano 

4.1.1.0 Obras e Inst1aça5 .NCZ$1.600.000900 

TOTAL •1I ..NCZ$1.800.00000 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 05 DE FEVEREIRO DE 1990. 

. ARNALsO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 

Art. 1 

  

 

  

e 

PROJETO DE LEI N2 0 G19 o 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORREN 
TE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Fica pela presente Lei aberto o Crédito Suplementar no 
Orçamento do corrente exercÍcio, na importância de. 
NCz$ 1.800.000,00 ) hum milhão e oitocentos mil cruzados 
novos) para atender a seguinte dotação: 

UNIDADE-2.3- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.16.097 - Inspeção, padronização e classifica 
ç.o de produtos 
4.1.1.0 - Obras e instaiaç6es NCzS500.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.... 

NCz$300 .000,00 
16.88.021 - Administração Geral 
3.1.2.0 - Material de Consumo NCz$1.000,000,00 
TOTAL NCz$1.800,000,00 

Art. 22 - Para fazer face as despesas serão canceladas as seguintes 
dotaçes: 

UNIDADE - 2.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.07.021 - Administração Geral 
4.1.1.0 - Obras e instalaç6es ... NCz$ 200.000,00 

n. O UNIDADE - 2.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
10.58.323 - Planejamento Urbano 
4.1.1.0 - Obras e instalaç6es . .. NCz$1.600.000,OO 
TOTAL NCz$ 1.800.000,00 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

I* 

o 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

A presente suplementaço de créditos objetiva 
a adequar o orçamento as reais necessidades da Administração, 
transferindo dotaç6es para as rubricas onde se fazem necessrias 
e cancelando aquelas que no ser5o movimentadas. 

Por esta razão espera-se a aprovação ao projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 05 DE FEVEREIRO DE 1990. 

ARNALDO FUANCISCO  PEN A 
Prefeito Municipal 



SALA DAS oOMI3SE 09 DE PVEREIEO DE 1990. 

EESTJIO D SOUZA T.IAS YEWADOR 3 

VER AD (I#!'C 'TAVARIS 

VTEI2AD0R R U PR. .UCÓ UBEIRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA cCMISsTO DE 1EGILLAÇ20 E CON9ITUIÇ0 

AO PROJETO DE LEI NQ 06-E-90 

A Comisso de Legislação e Constituição 4 de pa-

recer -ue o Projeto d Lei n2 06-E-90 deva ser discutido e vota  

do pelo Plenário. 



ÀLÇ 

VEREADOR. MARI. DEvÏcR3 SI1V.. SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COT ISSO DE FINANÇAS AO PROJETO DE 

LEI NQ 

A Comisso de Pinanças é de pirecer cue o Projeto 

de Lei n11 deva ser disctido e votado pelo Plenário. 

S-AMA, DAS COMISSES, 09 DE FEVEREIRO DE 1990. 



VEREADOR MAA'S VEN.ÏCIO LOPES DA SIL 

VEREADOR RCJALDO RE DE SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE AEDAÇXC AO PROJETO DE LEI N 

06-E-90. 

A Comisso de Redaço é de parecer ce o Projeto de Lei n9 

O&.E-SO, deva ser discutido e votado pelo Plenário com sua redação original: 

. SALA DAS COMISSÕES, 14 de fevereiro de 1990. 



casara Mmiclpal de Conte1heiro Lsfiiet* decreta e eu, 
Leito Municipal, sencionos seguinte Leis 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MT. l • Fies pais pr.ents Lei aberto o C.z4dito Suplementar no Or-
ças~ do correste xrfcio, na I.pOIanat. do IZ1. . • 
1.OQ.0 00,00 ( bua 911h86  oitocentos eU uzsdos novos) 
para atender a seguinte dotaça., 
tXP4DE - - SRITAA M1ÇÇÀL 1 
04.169097 = inap.çjo, psdz'onizsçao • clusitic.ç0 de produtos 
43.1.0 Obras. isetaiaça.. ICZ$500.0001,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material erasnete Z$30O.00C)500 

16.88.021 - AdeinistrçZo 0.rsl 
339290 Material 4* Camstao N&1.O00QOÇ0 

TOTAL..,....... tCZ$1.&O.0OO,OO 

AT. 2 - Para fazer face si despesas **rolo can13s8a as seguintU ' 
dota * 
UNLÀDE - • c• rrw 1C1jqpE ArNRÁCXQ 
03.07.021 AdsiMstr*çio Geral 
4.1.1.0 Obras e Inataliças. *Z$200.000,O0 

- .7 FCJAA U4CI1'AL DZ opA 
10.38.323 - Llsnojaeento Urbano 
4.1.1.0 - Obras e instaiaça.. 

lac  

Se • Revogas.~ as dtspósiçei es contrario, entr:rdo seta Lei is 
vigor na data da lia pub]icaçao. 

Miso, PO?tafltø$  a todas as autoridades a q~ o con.cLmento 
e ez.cuZo deit* Lei partenc.res que * ~~s a façam ca'-
prlr tio intetraente como r*ls as contil.. 

\ \ FALtCIO DA ffiETIIrU:A ?WN1CIÂL DE UF4T, 

\\c 21 DE FEYZRTIRO DE 3990. 

A)U4jX1 FRAÇIO PE?ifl 


